EMBARGOS INFRINGENTES

Conceito:

                    Os embargos infringentes podem ser conceituados como o recurso processual cabível das decisões não unânimes proferidas em sede de apelação ou ação rescisória, facultando-se, em face da diversidade de interpretações sobre a matéria, que esta seja novamente reexaminada pela Instância Superior.

                   Embargos são os meios, ou seja, os recursos utilizados pela parte para que esta se oponha a um despacho ou sentença proferidos contra seus interesses, defendo-se dos seus efeitos.

                   A palavra “infringentes”, por sua vez, significa aquilo que infringe, viola, desrespeita in casu a lei. A definição das palavras “embargos” e “infringentes” acaba por não identificar de forma exata o que sejam embargos permitido tão-só para se combater nos tribunais decisões não unânimes proferidas em sede de apelação e ação rescisória.

A Sumula n. 207 do STJ é no sentido de que: “É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de origem”.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO:

a) cuidar-se de acórdão proferido no julgamento de apelação ou em ação rescisória, excluindo-se a admissibilidade do recurso se se tratar de decisões de outra natureza; b) cuidar-se de decisão não unânime, existindo voto divergente no julgamento; e c) ser o recurso oposto tempestivamente pela parte vencida, já que pressupõe-se a necessidade de ter ocorrido sucumbência para legitimar a parte a aforar esse recurso processual.

Artigo 531 do CPC : interpostos os embargos infringentes, será aberta vista ao recorrido para que o mesmo faça, querendo, sua contra razões ( prazo será de 15 dias, com amparo no artigo 508 do CPC);

Artigo 533: admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme dispuser o regimento do tribunal.

Artigo 534: os embargos serão entregues no protocolo do tribunal dentro do prazo de 15 dias (CPC, art. 508) contados da intimação feita ao advogado da parte (CPC, art. 242), pelo órgão oficial, acerca da decisão não unânime proferida pelo tribunal, cujo prazo é o mesmo para processos de rito comum ou sumário.

                   Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra razões, sendo que após o decurso do prazo para a resposta do embargado, com ou sem a mesma, a secretaria fará conclusão ao relator do acórdão embargado a fim de que este aprecie a admissibilidade do recurso então interposto.

MODELO DE PETIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES

EXCELENTÍSSIMO SENHOR RELATOR DA APELAÇÃO CÍVEL No.............. DA COMARCA DE ........................

                                                 (nome da parte – qualificar), por seu advogado que esta subscreve, vem, nos autos da apelação acima mencionada, nos autos de ............................ em que é Autor,..............................e Réu........................, inconformado com o vem. Acórdão proferido na sessão de ......................., a presença de Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 530 a 534 do Código de Processo Civil, interpor os presentes EMBARGOS INFRIGENTES, cujas RAZÕES seguem anexas.

                                                 Nestes Termos. Pede Deferimento.

                                                 (local e data)

                                (assinatura e n. da OAB do advogado)

RAZÕES DE EMBARGOS INFRINGENTES

Embargante: .................................

Embargado: ..................................

Apelação n.:..................................

Comarca:.......................................

Pelo Embargante,

                                 EGRÉGIO TRIBUNAL

                                 COLENDA CÂMARA

              Preliminarmente

              Publicada a conclusão do vem. Aresto recorrido no Diário Oficial de ......................., são os presente embargos manifestados a tempo e modo, a fim de que seja o mesmo conhecimento e provido em homenagem à Justiça.

              Provar-se-á, ainda, que não tendo sido unânime a decisão da vem. Decisão embargada, eis que o ilustre Desembargador (ou Juiz)......................, dava provimento ao recurso aforado pelo embargante, para o fim de ..................., são os presentes embargos, inteiramente cabíveis.

              No Mérito,

             (Em vista de ser impossível esclarecer o mérito de um caso específico, impõem-se aqui que o leitor narre o caso de seu processo, demonstrando-se os fatos, a doutrina e a jurisprudência ofendida, demonstrando que o voto vencido é o que melhor se aplica à matéria deduzida no julgamento do recurso).

              (em sede jurisprudencial (RTJ 87/477, 93/1.322, 109/156 e RT 566/155, permitiu-se que o tribunal ao apreciar os embargos infringentes, dê fundamentação diversa da que se estribou o voto vencido. Sendo o caso, pedir a apreciação de outras questões nos presentes embargos, pedindo seu conhecimento).

                                     DO PEDIDO

              A vista do exposto e pelos que dos autos consta, espera-se, rogando-se vênia, que se dê o necessário processamento ao presente recurso na forma da lei, para o final, observadas as formalidades legais, ser reformada a r. sentença recorrida, num pronunciamento em homenagem ao Direito e à esperada JUSTIÇA.

              Com prova do preparo em anexo.

                                               Pede Deferimento.

                                               (local e data)

                          (assinatura e n. da OAB do advogado)

